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Ao Senhor, 
EVANDIEL MEIRELES 
Secretaria Municipal de Gestão dc Compras e Suprimento. 

NESTA 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços para fins de fundamentação de processo objetivando a 
contratação de empresa p iara o fornecimento de Gás GLP e Água Mineral, a fim de atender as 

I 
necessidades das Secretarias Municipais Bom Jardim/MA, durante o exercício de 2023. 

Prezado Senhor, 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, por meio da sua Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, CNPJ sob o n° 06.229.975/0001-72, vem solicitar que sejam realizadas 
pesquisas de preços em face dos produtos especificados em anexo para formalização de processo de 
contratação, assim como a elkboração de termo de referência final. 

A presente aquisição tem como justificativa de gás liquefeito de petróleo — GLP por ser 
necessário à manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal c suas 
unidades Gestoras e se faz de grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma estrutura 
mínima para a feitura do café c refeições que é servido a todos que transitam nas Unidades Gestoras, fator 
que contribui para o bom clima organizacional entre servidores usuários e população em geral. A aquisição 
a serem dispensados para todos os órgãos. Se justifica também pela necessidade de fornecimento de água 
mineral, objeto deste Termo de Referência, por atender as necessidades de membros, servidores, 
terceirizados, visitantes, colaboradores e demais pessoas que trabalham ou transitam pelos órgãos deste 
município. Os itens adquiridos neste processo possuem caráter indispensável à vida humana, auxiliando a 

I  realização de tarefas dos servidores em suas atividades laborais, atendendo às suas necessidades básicas. 
Com todo o exposto, além clJ impossibilidade de descontinuidade destes itens, a contratação nestes moldes 
justifica-se também pelo ganho de escala considerável e economia processual, uma vez que um só processo i 
gera entregas para múltiplos órgãos demandantes e as grandes quantidades possibilitam maior negociação. 

Assim justifica-1w a contratação em tela como conveniente em atenção aos princípios da 

1 padronização, da eficiência, isonomia e da economicidade, objetivando em selecionar a proposta mais 
vantajosa. 

Bom Jardim/MA, 20 de dezembro de 2022. 

CLEUTEGILSON SIQUEIRA GONÇALVES 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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